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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA Nº 157 DE 20 MARÇO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um Fiscal de Contrato, Convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Coordenadoria de Adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a Designação de Fiscal e Suplente 
de Contrato, nos autos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) nº 
2024/940054, de 02/08/2024;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora Jussara Lídia Alves Franco, matrícula 
n°5897686/4, ocupante do cargo em comissão de Secretária de Diretoria, 
lotada na Coordenadoria de Administração e Serviços, para atuar como 
Fiscal do Contrato Administrativo nº 007/2025, firmado com a empresa 
R C V R DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ nº 15.873.910/0001-00, que tem por 
objeto o fornecimento de material de consumo (alimentos de uso comum) 
para a sede do IGEPPS, sendo: café em pó, açúcar refinado e leite em pó, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência.
II – DESIGNAR a servidora Lucilene do Socorro Cunha de Almeida, ma-
trícula nº 59103294/4, ocupante do cargo em comissão de Secretária de 
Gabinete, lotada no Gabinete da Presidência, como suplente;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial do Estado, podendo ser revogada a qualquer tempo, a critério da 
Autoridade competente.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 20 
de março de 2025.
ILTON GIUSSEPP STIVAL MENDES DA ROCHA LOPES DA SILVA
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará.

Protocolo: 1179511
PORTARIA Nº 156 DE 20 DE MARÇO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 29/06/2020, publicado no DOE nº 34.267, de 30/06/2020.
CONSIDERANDO que o Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013, dispõe 
sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da execução dos con-
tratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos órgãos e entidades 
do Poder Executivo do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que deverá ser designado um Fiscal de Contrato, Convê-
nio ou Termo de Cooperação; e
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Coordenadoria de Adminis-
tração e Serviços, que dispõe sobre a Designação de Fiscal e Suplente 
de Contrato, nos autos do Processo Administrativo Eletrônico (PAE) nº 
2024/1122895, de 17/09/2024;
RESOLVE:
I – DESIGNAR o servidor Pedro Paulo Silva Melo, matrícula n° 5979645/1, 
ocupante do cargo em comissão de Coordenador de Desenvolvimento de 
Pessoas, lotada na Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, para 
atuar como Fiscal do Contrato Administrativo nº 004/2025, firmado com 
o INSTITUTO PROTEGE ESCOLA BRASIL LTDA, CNPJ nº 18.548.151/0001-

secoM
desPesas de 

caPital
0,00 0,00 57.600,00 0,00 57.600,00

iNvestiMeNtos 0,00 0,00 57.600,00 0,00 57.600,00
02500000001 0,00 0,00 57.600,00 0,00 57.600,00

total 0,00 0,00 71.988.048,19 0,00 71.988.048,19

ANExo A PoRtARiA Nº 73, DE 21 DE MARço DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

1º QuADRiMEstRE - 2025
foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

cidadania, justiça 
e direitos 
Humanos

0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

sePi
01706311006 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

direitos 
socioassistenciai

0,00 0,00 4.737.181,69 0,00 4.737.181,69

feas
01500000001 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00
02660000039 0,00 0,00 1.737.181,69 0,00 1.737.181,69

economia 
sustentável

0,00 0,00 353.632,15 0,00 353.632,15

sedaP
02706311006 0,00 0,00 308.657,15 0,00 308.657,15
62500000001 0,00 0,00 6.508,04 0,00 6.508,04
72710311006 0,00 0,00 38.466,96 0,00 38.466,96

educação superior 0,00 0,00 376.289,35 0,00 376.289,35
UePa

destaqUe 
recebido do(a) 

sectet
01708000024 0,00 0,00 376.289,35 0,00 376.289,35

governança 
Pública

0,00 0,00 4.316.250,00 0,00 4.316.250,00

ProdePa
02500000001 0,00 0,00 4.316.250,00 0,00 4.316.250,00

infraestrutura e 
logística

0,00 0,00 8.246.616,45 0,00 8.246.616,45

setraN
01500000001 0,00 0,00 8.246.616,45 0,00 8.246.616,45

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 49.933.001,06 0,00 49.933.001,06

gab. gov - casa 
civi

01500000001 0,00 0,00 320.000,00 0,00 320.000,00
seaP

01500000001 0,00 0,00 113.729,00 0,00 113.729,00
secoM

02500000001 0,00 0,00 57.600,00 0,00 57.600,00
sefa

02759000076 0,00 0,00 45.395,61 0,00 45.395,61
seMas

ProvisÃo 
recebida do(a) 

seMas beleM
02759000016 0,00 0,00 49.396.276,45 0,00 49.396.276,45

Previdência 
estadual

0,00 0,00 563.347,39 0,00 563.347,39

igePrev
ProvisÃo 

recebida do(a) 
fiNaNPrev

01500000001 0,00 0,00 563.347,39 0,00 563.347,39
saúde 0,00 0,00 167.391,95 0,00 167.391,95
fHcgv

destaqUe 
recebido do(a) 

fes
02600311049 0,00 0,00 5.188,62 0,00 5.188,62

UePa
destaqUe 

recebido do(a) 
fes

02500100203 0,00 0,00 162.203,33 0,00 162.203,33
segurança Pública 

e defesa soc
0,00 0,00 3.094.338,15 0,00 3.094.338,15

cPc
02500000001 0,00 0,00 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00

segUP
destaqUe 

recebido do(a) 
seaP

01500000001 0,00 0,00 94.338,15 0,00 94.338,15

total 0,00 0,00 71.988.048,19 0,00 71.988.048,19

ANExo A PoRtARiA Nº 73, DE 21 DE MARço DE 2025

foNtE 1º QuADRiMEstRE - 2025
JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

01500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 12.338.030,99 0,00 12.338.030,99
01706311006 - rec.eMeN iNd fed 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00
01708000024 - roYaltie MiNeral 0,00 0,00 376.289,35 0,00 376.289,35
02500000001 - rec. ordiNário 0,00 0,00 7.373.850,00 0,00 7.373.850,00
02500100203 - fes - ordiNário 0,00 0,00 162.203,33 0,00 162.203,33

02600311049 - fes - eMeN. MaNUt.i 0,00 0,00 5.188,62 0,00 5.188,62
02660000039 - feas_ff 0,00 0,00 1.737.181,69 0,00 1.737.181,69

02706311006 - rec.eMeN iNd fed 0,00 0,00 308.657,15 0,00 308.657,15
02759000016 - feMa 0,00 0,00 49.396.276,45 0,00 49.396.276,45
02759000076 - fiPat 0,00 0,00 45.395,61 0,00 45.395,61

62500000001 - rec.ord -
coNtr.est

0,00 0,00 6.508,04 0,00 6.508,04

72710311006 - coNvêNio - eMeN 
iNd.

0,00 0,00 38.466,96 0,00 38.466,96

total 0,00 0,00 71.988.048,19 0,00 71.988.048,19

PORTARIA Nº 74, DE 21 DE MARÇO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025.

RESOLVE:

I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.

II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HaNa gHassaN tUMa

secretária de estado de PlaNejaMeNto e adMiNistraÇÃo

ANExo A PoRtARiA Nº 74, DE 21 DE MARço DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

deseNvoltiMe 
sÓcio-ecoNÔM

seMas
desPesa 

correNte
0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

oUtras
desPesas 

correNtes

0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

01501000001 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00
sUbordiNados 
ao goverNo do 

estado
Pge - fUNPge

desPesa 
correNte

145.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00

oUtras 
desPesas 

correNtes
ProvisÃo 

recebida do(a) 
Pge

145.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00

02759000040 145.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 74, DE 21 DE MARço DE 2025

ÁREA/uNiDADE 
oRçAMENtÁRiA

/ DE 
DEsPEsA/suBG 

DE DEsPEsA

1º QuADRiMEstRE - 2025

foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

total 145.000,00 0,00 0,00 450.000,00 595.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 74, DE 21 DE MARço DE 2025

PRoGRAMA / 
ÓRGão

1º QuADRiMEstRE - 2025
foNtE JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

governança 
Pública

145.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00

Pge
ProvisÃo 

recebida do(a) 
Pge

02759000040 145.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00
Manutenção da 

gestão
0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

seMas
01501000001 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

total 145.000,00 0,00 0,00 450.000,00 595.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 74, DE 21 DE MARço DE 2025

foNtE 1º QuADRiMEstRE - 2025
JANEiRo fEvEREiRo MARço ABRiL totAL

01501000001 - rec. ord-o.rec 
exec.

0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00

02759000040 - fePge 145.000,00 0,00 0,00 0,00 145.000,00

total 145.000,00 0,00 0,00 450.000,00 595.000,00
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